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LEI Nº 45/2020. 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

“Denomina Posto de Saúde no 

Povoado Curralinho, neste 

Município e dá providências 

correlatas”. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado Posto de Saúde Josefa Lisboa de Araújo, o atual Posto de 

Saúde do Povoado Curralinho, neste Município. 

Art. 2º - A Secretaria de Obras tomará as providências necessárias para oposição da 

placa na citada artéria. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Riachão do Dantas/SE, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

SIMONE ANDRADE FARIAS SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


